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Tendo em vista, tal pico da pandemia de Coronavírus (COVID-19),

já está sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Praia Grande a lavagem e

pulverização, impactando na desinfecção de unidades de saúde, centros comerciais

e vias públicas de grande circulação, em pontos estratégicos de nossa Cidade, na qual

os espaços recebem uma limpeza especial com jatos de água e cloro de caminhões pipa,

onde são utilizados também produtos apropriados para uma maior higienização e

desinfecção desses locais.

Ressalto porém, que poderiam incluir e intensificar a lavagem e

desinfecção nas principais praças, e nos prédios Câmara Municipal, Ministério

Público, Fórum e Cemitério Municipal, nos locais públicos onde há ainda um fluxo

grande de pessoas que transitam pelo local.

Vale ainda salientar a importância de incluir neste processo de

limpeza e desinfecção a parte interna dos Viadutos existentes em nosso município,

tendo em vista o grande fluxo de pessoas que transitam no local e ainda uma

fiscalização no sentido de impedir que moradores de ruas pernoitem pelo local

Diante dos fatos, é que INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

ALBERTO PEREIRA MOURÂO, que estude a possibilidade de intensificar a
lavagem e desinfestação nas principais praças, nos prédios da Câmara Municipal,

Ministério Público, Fórum, Cemitério Municipal e parte interna dos Viadutos,

que mesmo após o período de pandemia do Coronavírus (COVID-19) se perpetue a

lavagem através de agua e cloro, que seja feita a manutenção através da higienização e

pulverização pelo menos uma vez ao mês, pois ajuda na eliminação de fungos, vírus e

bactérias, sendo esse um trabalho mais completo, em todos os locais acima citados

nesta indicação, onde essas medidas de prevenção servirá para reduzir o risco de

contrair ou transmitir infecções que prejudiquem a saúde de nossos munícipes.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 07 de abril de 2020.
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